
PROCESSO Nº 44/17                         PROTOCOLO Nº 14.056.688-8

PARECER CEE/CEIF Nº 95/17             APROVADO EM 04/04/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL  E  DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL PROFESSOR  ALCYONE MORAES DE
CASTRO VELLOZO - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

RELATORA: OZÉLIA DE FÁTIMA NESI LAVINA

I -   RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº  2111/16-
Sued/Seed, de 12/12/16, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE Curitiba,  em 27/04/16,  de  interesse do Colégio Estadual  Professor  Alcyone
Moraes de Castro Vellozo - Ensino Fundamental e Médio do município de Curitiba,
que solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (fls. 74 e 112).

1.1  Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Professor Alcyone Moraes de Castro Vellozo
- Ensino Fundamental e Médio situado na Avenida Governador Carlos Lacerda, s/nº,
Bairro CIC, do município de Curitiba, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, foi
credenciado para oferta da Educação Básica pela Resolução Secretarial nº 5222/16,
de 23/11/16, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da Publicação em DOE,
de 24/11/16 até 24/11/26 (fl. 108).

O Ensino Fundamental foi autorizado a funcionar pela Resolução
Secretarial nº 84/03, de 05/02/03, reconhecido pela Resolução Secretarial nº 105/08,
de 09/01/08, com base no Parecer nº 793/07-CEE/PR, de 05/12/07, pelo prazo de 05
(cinco) anos a partir de 09/01/08 até 09/01/13 (fl. 83).

A direção apresenta justificativa quanto ao atraso na solicitação
da renovação do reconhecimento, conforme segue (fl. 104):

(…) Conforme solicitação, informamos que em função da demora dos laudos
do Corpo de Bombeiros e da Vigilância Sanitária, da Brigada Escolar, análise
da  Proposta  Pedagógica  Curricular,  entre  outros,  ocorreu  o  atraso  do
Processo  de  Reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  Médio  deste
estabelecimento.
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 1.2   Organização Curricular (fl. 106)

O Ensino Fundamental  de  6º  ao  9º  ano está  organizado  por
disciplinas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas e
mínimo de 200 (duzentos) dias letivos, conforme Matriz Curricular apresentada: 
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1.3   Avaliação Interna  (fl. 98)

1.4   Comissão de Verificação  (fl. 92)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
552/16,  de  30/09/16,  do  NRE  Curitiba,  composta  pelas  técnicas  pedagógicas:
Raquel Geske, licenciada em Letras, Andréa Cristina Rissatto, licenciada em Letras
e  Josiane  Cava  Guimarães,  licenciada  em Ciências,  após  a  verificação  in  loco,
emitiu laudo técnico favorável ao solicitado, em 05/10/16, e informa :

(…) Melhorias: reforma do almoxarifado, da área administrativa, aquisição de
câmera de segurança, de retroprojetor,  notebook,  câmeras digitais,  relógio
ponto para professores e funcionários, aumento do acervo bibliográfico.

(…)  Laboratório de Física/Química e Biologia destinado ao desenvolvimento
de atividades experimentais  (…) laboratório de informática (...) Biblioteca …
acervo bibliográfico atualizado. (…) refeitório. (…) Acessibilidade: rampas e
banheiro  adaptado  (…)  Conta  com  uma  quadra  poliesportiva  coberta  …
arquibancada.

(…) Corpo Docente: (…) possui profissionais capacitados e habilitados para o
desenvolvimento do trabalho pedagógico (fl. 98). 

(…) A instituição participa da capacitação do Programa Brigadas Escolares. O
Colégio adquiriu equipamentos de emergência como: extintores,  blocos de
iluminação e placas que foram instaladas de acordo com a instrução técnica
vigente. 

(…) A Licença Sanitária está vencida. A instituição apresentou o Protocolo nº
01-046051/2016 com o pedido de vistoria por parte da Vigilância Sanitária e
está aguardando visita.

O Termo de Responsabilidade emitido pelo NRE Curitiba ratifica
as informações contidas no relatório circunstanciado e compromete-se a zelar pelo
cumprimento da Lei  de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  e demais atos
normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 102).
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1.5  Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 109)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
3242/16-CEF/Seed,  de  07/12/16,  manifesta-se  favoravelmente  à  renovação  do
reconhecimento do curso.

2.   Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental,  do Colégio Estadual Professor Alcyone Moraes de Castro Vellozo -
Ensino Fundamental e Médio, do município de Curitiba.

Da análise do processo e com base nas informações do relatório
circunstanciado da Comissão de Verificação, constata-se que a instituição de ensino
apresenta recursos humanos habilitados,  regularidade e validade da vida escolar
dos alunos. 

A instituição  de  ensino  está  inserida  no  Programa  Brigadas
Escolares – Defesa Civil  na Escola, adquiriu equipamentos de emergência como:
extintores, blocos de iluminação e placas que foram instaladas de acordo com a
instrução técnica vigente.   A Licença Sanitária está vencida, a instituição aguarda
visita sob o Protocolo nº 01-046051/2016.

Com relação ao prazo em protocolar o pedido de renovação do
reconhecimento do referido curso, a direção justifica que o atraso ocorreu em virtude
da morosidade em reunir os documentos necessários para instruir o processo, como
Laudo da Vigilância Sanitária.

Em  virtude  da  ausência  da  Licença  da  Vigilância  Sanitária,   a
renovação do reconhecimento do curso deveria ser concedida por prazo inferior  a cinco
anos. No entanto, considerando que o último ato de renovação expirou em 09/01/13, faz-se
necessário, de forma excepcional, renovar o reconhecimento do curso a partir de 09/01/13
até o final do ano de 2018.  

Ao  protocolado  foi  apensada  a  Vida  Legal  da  instituição  de
ensino às folhas 113 à 116.

II -   VOTO  DA  RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  Ensino Fundamental,  do  Colégio  Estadual  Professor  Alcyone
Moraes de Castro Vellozo - Ensino Fundamental e Médio, do município de Curitiba,
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, a partir de 09/01/13, excepcionalmente
até o final do ano de 2018.

Adverte-se  a  mantenedora  e  o  Colégio  Estadual  Professor
Alcyone Moraes de Castro Vellozo - Ensino Fundamental e Médio, do município de
Curitiba,  de  que  devem  observar  o  cumprimento  dos  prazos  previstos  nas
Deliberações do CEE/PR que normatizam o Sistema de Ensino do Paraná.
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A Mantenedora  deverá garantir  infraestrutura  necessária  e  as
condições de segurança para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
o desenvolvimento das atividades escolares, com especial atenção para a obtenção
do  Certificado  de  Conformidade  às  exigências  de  prevenção  de  incêndio  e
emergências e do Laudo da Vigilância Sanitária.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº  03/13  –  CEE/PR,  respeitando  o  devido  cumprimento  das  normas  e  prazos
estabelecidos  quando  solicitar  a  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de
ensino para oferta da Educação Básica e a renovação do reconhecimento do curso.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação de reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.
         

Ozélia de Fátima Nesi Lavina
                Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

               Curitiba, 04 de abril de 2017.

Dirceu Antonio Ruaro
Presidente da CEIF 

Oscar Alves
Presidente do CEE
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